
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GENIVALDO PEREIRA DE SOUZA

   Endereço: AVENIDA DOUTOR JOSE DA SILVA RIBEIRO FILHO

    Complemento: AVENIDA JOSE DA SILVA RIBEIRO FILHO

    Bairro: AMERICA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49080180

   Advogado(a): THAYLA JAMILLE PAES VILA  1193/A/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201940601372
Número Único: 0045323-91.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/09/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601372

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654659- C3/ 2019-05594/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 20190601372 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENIVALDO PEREIRA DE SOUZA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui outras provas a produzir, razão pela qual requer o julgamento da 

ação. 

No mais, ratifica as reses de defesa apresentadas, pugnando pela total improcedência dos pedidos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 12 de abril de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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